
17-02-2024 19:48:53

Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Justifica-se tal solicitação, tendo em vista que o ponto não dispõe de nenhum tipo de abrigo, causando
desconforto e transtornos aos usuários do transporte coletivo.

solicita-se construção de cobertura de ponto de ônibus no endereço abaixo citado.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 02-07-2020

RUA CORDILHEIRA DOS ANDES, 960, PARQUE SÃO JORGE I, 38.410-354, UBERLÂNDIA -
MG

Endereço:

Presidente Atual: RONALDO TANNÚS

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PONTO DE ÔNIBUS - CONSTRUÇÃO DE COBERTURA Nº 33688/2020

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA SERRARIA, 15, MORUMBI, 38.400-000, UBERLÂNDIA - MG

 presidencia@camarauberlandia.mg.gov.br

GABINETE DO SÉRGIO DO BOM PREÇO

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 2 de julho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

SÉRGIO DO BOM PREÇO



Nome Quantidade

SÉRGIO DO BOM PREÇO 1

1Total


